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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº. 11195/GAB/2025
DE 01 de julho de 2025

"Decreta LUTO OFICIAL, em todo território
Municipal  em virtude do falecimento do Senhor
Manoel Rodrigues Ribeiro.

 

CONSIDERANDO o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela
perda deste emérito cidadão, bem como o reconhecimento do Poder Executivo por sua história,
rendendo justas e saudosas homenagens.

DECRETA

Art. 1º - LUTO OFICIAL, em todo território Municipal, em virtude do Falecimento do
senhor Manoel Rodrigues Ribeiro, pioneiro do município de Governador Jorge Teixeira. 

Art. 2º - Este DECRETO entra imediatamente em vigor.

Neste momento de dor, o Prefeito Gilmar Tomaz de Souza se solidariza com a família,
amigos, colegas  e agradece por toda a dedicação e serviços prestados pelo senhor Manoel
Rodrigues Ribeiro nesta municipalidade.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA -
RO, ao 01 (primeiro) dia do mês de julho de 2025.

GILMAR TOMAZ DE SOUZA
Prefeito Municipal
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